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"J>1,piíl' rnhn: u n:alt:uçào ele convento com a 

J uncla�·tw Proccm cle\linudu cw estabelel imento de 
Pm�rama \111m<.1pul dt Prmec, cw e /)efe'" do 
( m1Hm1iclor paru c.11mprimcnlo clm d1.\pn\l<.,ti<.•.\ do 
( ádigo de IJe.fe•w cio Comumiclor e deman 11omw� 
dt1 Po/í/1c.u ·\ucional da.\ Relaçií1.' cll. Cmmmw · 

Autor: Orgãu l:.M!CUll\ o 

A TO 10 CARLOS DA SILVA. Prclcito \fontctpal da Fstancta Balneária de 
Caraguatatuba. U'iJnuo <las atributc;õcs que lh1..: sàu conkrnlas por Lei 1 A/ SABl R que a 
Câmara Munic1pul uprovou e ele <;anciona e promulga a seguinte Lei 

Art l" 1 ica o Po<lcr 1 \ccuti\o autori.ta<lo a rcJli1ar convénl()s com a Fundação de 
Protcç<ll> e Delesa <lo Consunrn.Jor PROl OI\. 'inculada a <;cuct.mu du Justiça e Defesa 
Ju ( 1d.1Jarnu <lo l"stado de �ão Paulo. destinados uo cstabelcc11ncnto de l'mgmma 
Municipul de Proteção e IJcfosa uo Cnnsumi<lor. bem como t!\Cntua1s rcnovaçocs e rc­
rat1 lic,u;ôe'\. 

\rt. 2 º \s dl!spcsas Jcc.:orrcntes desta 1 ct correrão a conta <lo on;arnento 'igente. 
suplcmcntatlus st! necessário. ficando con' altJadas na 1 c1 de Oirclrl/cs Orçamentária<; e no 
Plano Plurianual. 

rt. 3" Fsta 1 et enlran.1 cm vigor na data de sua publicaçíio. revogadas as 
disposl(iÕes em contrário 


